
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0457/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE A FARMACIA MUNICIPAL 

ABRA DURANTE OS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS). 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 

digne interceder junto a Secretaria competente, para que seja realizado estudos no 

sentido de que a Farmácia Municipal abra durante os finais de semana e feriados. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de maio de 2009. 
 

 

 

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que a farmácia municipal atualmente tem sua 

grande importância para o Município na área da saúde pública. 

Considerando que referida farmácia municipal é hoje mantida 

através de recursos do governo do estado, do governo federal e tendo a contrapartida 

do Município.  

Além dos medicamentos que integram à farmácia básica, 

também são fornecidos outros de maior importância, sendo para hipertensos e 

diabéticos. 

Considerando que muitos munícipes ao receberem “alta” dos 
médicos e saírem dos leitos de internação necessitam dar continuidade ao tratamento, 

sendo assim precisam dos remédios receitados pelos médicos. 

Considerando que nesses casos específicos, os pacientes não 

podem ficar sem tomar os remédios e pelo fato da farmácia municipal estar fechada 

ficam sem opção. 

Considerando que a saúde deve ser uma das prioridades em 

nosso Município, sendo as pessoas que precisam do atendimento da saúde, são as que 

devem ter prioridade maior. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura no 

sentido de que o Poder Público Municipal estude a possibilidade de realizar a 

abertura da Farmácia Municipal durante os finais de semana e feriados. 
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